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DELIBERAÇÃO CONSAD N° 015/2018 

 

Autoriza a Universidade de 

Taubaté a receber doação. 

 

 

O CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO, na conformidade do Processo nº R-083/2018, 

aprovou e eu promulgo a seguinte Deliberação: 

 

Art. 1º  Fica a Universidade de Taubaté autorizada a receber do Santuário Nacional de 

Nossa Senhora da Conceição Aparecida, doação de bens móveis (equipamentos e utensílios), para  

uso do Departamento de Comunicação Social. 

 

Art. 2º  A presente Deliberação entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

SALA DOS CONSELHOS CENTRAIS da Universidade de Taubaté, em sessão 

plenária ordinária de 20 de setembro de 2018. 

 

Profa. Dra. NARA LUCIA PERONDI FORTES 

Presidente 

 

Publicada pela SECRETARIA DOS ÓRGÃOS COLEGIADOS CENTRAIS da Universidade de 

Taubaté, em 25 de setembro de 2018. 

 

 

Alexandra Aparecida Lobato 

Secretária dos Órgãos Colegiados Centrais 

 

 


